
PRORROGAÇÃO E RETIFICAÇÃO N° 01
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 15/2026/PCE/SMPOP/DCL

A Prefeitura Municipal de São Borja/RS, vem por meio deste, PRORROGAR e
RETIFICAR o Edital n° 15/2026/PCE/SMPOP/DCL, conforme segue:

I – Prorroga-se a sessão:
DATA DA SESSÃO: 28/05/2026
HORÁRIO: 8 horas e 30 minutos
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS – www.portaldecompraspublicas.com.br

II – Retifica-se o item 9.16.4. do edital:
9.16.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  Apresentação de documentos de qualificação
técnica, conforme o art. 67 da Lei 14.133/21 e demais legislações pertinentes.
a)  Apresentação  de  profissional(is)  legalmente  habilitado(s),  devidamente
registrado(s) no conselho profissional competente, quando aplicável, detentor(es)
de  atestado(s)  de  responsabilidade  técnica  por  execução  de  serviços  técnicos
especializados  de  natureza  semelhante,  compatíveis  com  o  objeto  licitado,
relativos à elaboração de Projeto Museológico e/ou Projeto Museográfico, para fins
de contratação.
b) Comprovante de registro ou inscrição da empresa junto ao conselho profissional
competente  (CREA  e/ou  CAU),  conforme  a  natureza  dos  serviços  a  serem
executados.
c) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou  privado, em  nome  da  empresa  licitante  ou  de  profissional  técnico a  ela
devidamente  vinculado,  que  comprove  satisfatoriamente,  contrato  com  objeto
compatível ou superior em características com o ora licitado, na parcela de maior
relevância que é a execução de Projeto Museológico e Projeto Museográfico com
quantidades mínimas de 50% (cinquenta por cento), conforme § 2º do art. 67 da
Lei 14.133/21.
c.1) Os atestados de capacidade técnica em nome da empresa e do seu responsável
técnico podem se dar em atestados separados ou em um único documento.
d) Atestado  de  vistoria  técnica  a  fim de  mitigar  possíveis  erros  no  momento  da
execução do objeto, anulando a possibilidade da contratada alegar desconhecer o(s)
local(is), suas peculiaridades ou declaração formal assinada pelo responsável técnico
do  licitante  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e  peculiaridades  da
contratação, em substituição ao atestado de vistoria técnica.
d.1.) Para avaliação prévia do local de execução, conforme art. 63, § 4º, o licitante,
através de técnico representante da empresa, poderá contatar a equipe técnica da

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


SMPOP – Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos, para realizar a
vistoria até o dia útil que antecede a licitação, em horário de expediente (das 7h30min
às 13h), através do telefone (55) 3431-4080, ramal 1206.

III – Alteram-se os anexos do item 20.10:
ANEXO I – Relatório de itens cadastrados
ANEXO III – Termo de referência retificado

ANEXO I – Lista de acervos catalogados

Permanecem  inalterados  os  demais  itens  da  licitação  que  não  foram
modificados no presente edital.

São Borja, 29 de abril de 2026.

Reinaldo Menezes Garcia
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos – SMPOP

Decreto nº 20.991/2025 e Portaria nº 125, de 14/1/2026

     Esta retificação de edital foi elaborada pela servidora Maiara de Fátima Lazarin Sampaio,
Agente Administrativa, conforme informações constantes na Ata nº 172/2026, sequência 3.

Maiara de Fátima Lazarin Sampaio
 Agente Administrativa


